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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021– SRP 
 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, por meio da Pregoeiro Oficial, torna 
público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de Fornecimento, tendo 
por objeto a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de Gás GLP e Água Mineral, a 
fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais Bom Jardim/MA. 
A realização do certame está prevista para o dia 03 de maio de 2021, às 
15h00min (Quinze horas) – horário local de Bom Jardim/MA. O recebimento 
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: www.licitanet.com.br. O edital completo está à 
disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
prefeiturabomjardimcpl@gmail.com.  
 

Bom Jardim/ MA, 13 de abril de 2021. 
 

Fabiano De Jesus Barbosa Ferreira 
Pregoeiro 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA N° 047-A/2021- SEMAP 
 

Bom Jardim (MA), 14 de abril de 2021 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO , no uso das suas 
atribuições legais conferidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERENDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR a Sra. KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO, RG Nº 
035173232008-4 e CPF Nº 046.043.393-84, PORTARIA Nº 158/2021 como 
FISCAL DE CONTRATO de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA CONTÁBIL; 
ASSESSORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇO da 
Secretária Municipal de Administração, na Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim/Ma;  
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO 
DE BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO 14 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

Cleutegilson Siqueira Gonçalves 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria n.° 001/2021-GB 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 
 

PORTARIA N° 048-A/2021- SEMAP 
 

Bom Jardim (MA), 14 de abril de 2021 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO , no uso das suas 
atribuições legais conferidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERENDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o Sr. MARCOS SUELBER DE OLIVEIRA SILVA, RG Nº 3178976 
e CPF Nº 037.371.741-81, PORTARIA Nº 21/2021 como FISCAL DE CONTRATO 
de SISTEMA DE CONTABILIDADE  PÚBLICA da Secretária Municipal de 
Administração, na Prefeitura Municipal de Bom Jardim/Ma;  
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO 
DE BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO 14 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

Cleutegilson Siqueira Gonçalves 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria n.° 001/2021-GB 
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